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SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR
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PARECER

 

Mensagem n.º 8.063/2016

 

Proposição n.º 00009/2016

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 23 de novembro de 2016, que: “Altera a Lei ComplementarMensagem n.º 8.063
de n° 81, de 2 de setembro de 2009, que dispõe sobre o fundo de incentivo à energia solar do Estado do
Ceará – FIES, e dá outras providências.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Nota-se a necessidade de otimizar as despesas com energia elétrica nos Prédios Públicos,
devido a sua grande representatividade em relação às demais despesas do Estado. O
Projeto de Lei em questão surge da possibilidade de diminuição das despesas com energia
elétrica no âmbito da Administração Estadual através da adoção de Políticas Públicas
voltadas para ações de eficiência energética, permitindo, assim, que os prédios públicos
pertencentes ao Governo do Estado do Ceará possam ter suas instalações elétricas
eficientizadas e que venham a utilizar energia elétrica oriunda micro e mini geração
distribuída de energia com ênfase nas fontes renováveis como: eólica, solar, biomassa e
hidráulica, sendo esta por meio de Pequenas Centrais Hidrelétricas – PCH, ainda que
essa energia seja produzida em outro local, em plena conformidade com as regras
estabelecidas pela Resolução Normativa n° 482/2012, modificada pela Resolução
Normativa n° 687/2015, ambas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.
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O Fundo de Incentivo à Energia Solar – FIES passará a se denominar de Fundo de
Incentivo à Eficiência Energética – FIEE e terá como nova fonte de recursos um repasse
de 20% da economia obtida em cada unidade consumidora. Esse repasse deverá ser feito
para cada fatura de energia elétrica que apresente valor inferior àquele antes dos
trabalhos de eficiência energética, descontados os valores que não devem entrar nos
cálculos de eficiência como: iluminação pública, bandeiras tarifárias, multas por atraso
de pagamento, ou quaisquer valores externos não influenciados pelo uso das instalações
elétricas, calculados nos termos de regulação específica.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição Federal e da Constituição do Estado do Ceará, senão vejamos.

 

Inicialmente, a Carta Magna conferiu ao Estado competência legiferante ampla no que tange a matérias
de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:

 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

 

Além disso, a Constituição Federal do Brasil elevou à Direito Fundamental a proteção ao bem difuso do
meio ambiente, preconizando no art. 225, “caput”, que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações”.

 

Nesse sentido, tendo em vista o princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, a Lei Maior
determinou a competência concorrente para que os entes federativos legislem acerca da proteção ao meio
ambiente, “in verbis”:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
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(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

 

A Lei Maior Estadual, por sua vez, estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 §2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

 

 c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Preleciona, ainda, a Carta Magna Estadual de 1989, ser necessária a edição de lei complementar para
regulamentar a transferência de recursos a fundos ou convênios, senão vejamos:

 

 

 Art.190-C. Lei Complementar disporá sobre regras para transferências de recursos por
meio de convênios e instrumentos congêneres, no âmbito do Poder Executivo Estadual.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Nesse sentido, a partir do cotejo dos dispositivos supracitados, denota-se que a regulamentação do Fundo
de Incentivo à Energia Elétrica – FIEE está contemplada no âmbito de competência comum quanto à
proteção ao meio ambiente, incentivando a adoção de medidas sustentáveis que resultem em economia e
eficiência energéticas, bem como no estímulo à geração de energias limpas e à menor onerosidade ao
meio ambiente, bem difuso e necessário à preservação da presente e futuras gerações.

 

Ademais, o projeto de lei em comento está inserido na competência privativa do Governador do Estado
no que tange à organização administrativa estadual, alterando o sistema de fornecimento de energia aos
prédios públicos estaduais de modo que sejam contemplados métodos alternativos menos poluentes e
dotados de maior eficiência.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.063/2016

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
12 de dezembro de 2016.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.063/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.063 - ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE 2009,
QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO DE INCENTIVO À
ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARÁ - FIES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 09/2016, oriunda da mensagem nº 8.063/2016 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE
SOBRE O FUNDO DE INCENTIVO À ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARÁ - FIES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” e “e” art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

 

O Projeto de Lei em questão surge da possibilidade de diminuição das despesas com energia elétrica no
âmbito da Administração Estadual através da adoção de Políticas Públicas voltadas para ações de
eficiência energética, permitindo, assim, que os prédios públicos pertencentes ao Governo do Estado do
Ceará possam ter suas instalações elétricas eficientes e que venham a utilizar energia elétrica oriunda
micro e mini geração distribuída de energia com ênfase nas fontes renováveis como: eólica, solar,
biomassa e hidráulica, sendo esta por meio de Pequenas Centrais Hidrelétricas – PCH, ainda que essa
energia seja produzida em outro local, em plena conformidade com as regras estabelecidas pela
Resolução Normativa n° 482/2012, modificada pela Resolução Normativa n° 687/2015, ambas da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

O Fundo de Incentivo à Energia Solar – FIES passará a se denominar de Fundo de Incentivo à Eficiência
Energética – FIEE e terá como nova fonte de recursos um repasse de 20% da economia obtida em cada
unidade consumidora. Esse repasse deverá ser feito para cada fatura de energia elétrica que apresente
valor inferior àquele antes dos trabalhos de eficiência energética, descontados os valores que não devem
entrar nos cálculos de eficiência como: iluminação pública, bandeiras tarifárias, multas por atraso de
pagamento, ou quaisquer valores externos não influenciados pelo uso das instalações elétricas, calculados
nos termos de regulação específica.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
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emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar encaminhado
 da mensagem nº 09/2016 (oriunda da mensagem nº 8.063/2016), de autoria do por meio Chefe do Poder
 .Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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61ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 15/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                    

 

 

 

ANTONIO GRANJA
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, de Ciência, Tecnologia e Esducação Superior, de

Indústria, Comércio, Turismo e Serviço e Trabalho, Administração e Serviço Público

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição
(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X
01, 02, 03, 04 e

05/2016

Sim, aprovada em

15/12/2016
 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2016 E EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  16/12/2016 16:22:58  Data da assinatura:  16/12/2016 16:21:13

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
16/12/2016

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2016 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.063/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.063 - ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE 2009,
QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO DE INCENTIVO À
ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARÁ - FIES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 09/2016, oriunda da mensagem nº 8.063/2016 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE
SOBRE O FUNDO DE INCENTIVO À ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARÁ - FIES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” e “e” art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

 

O Projeto de Lei em questão surge da possibilidade de diminuição das despesas com energia elétrica no
âmbito da Administração Estadual através da adoção de Políticas Públicas voltadas para ações de
eficiência energética, permitindo, assim, que os prédios públicos pertencentes ao Governo do Estado do
Ceará possam ter suas instalações elétricas eficientes e que venham a utilizar energia elétrica oriunda
micro e mini geração distribuída de energia com ênfase nas fontes renováveis como: eólica, solar,
biomassa e hidráulica, sendo esta por meio de Pequenas Centrais Hidrelétricas – PCH, ainda que essa
energia seja produzida em outro local, em plena conformidade com as regras estabelecidas pela
Resolução Normativa n° 482/2012, modificada pela Resolução Normativa n° 687/2015, ambas da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

O Fundo de Incentivo à Energia Solar – FIES passará a se denominar de Fundo de Incentivo à Eficiência
Energética – FIEE e terá como nova fonte de recursos um repasse de 20% da economia obtida em cada
unidade consumidora. Esse repasse deverá ser feito para cada fatura de energia elétrica que apresente
valor inferior àquele antes dos trabalhos de eficiência energética, descontados os valores que não devem
entrar nos cálculos de eficiência como: iluminação pública, bandeiras tarifárias, multas por atraso de
pagamento, ou quaisquer valores externos não influenciados pelo uso das instalações elétricas, calculados
nos termos de regulação específica.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.
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§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  encaminhado   por meio daFavorável ao Projeto de Lei Complementar
mensagem nº 09/2016 (oriunda da mensagem nº 8.063/2016), Favorável à emenda nº 03/2016 e
Contrário às emendas ns.º 01, 02, 04 e 05.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00016/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  20/12/2016 10:23:14  Data da assinatura:  20/12/2016 10:23:15

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00016/2016
20/12/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: alteraÃ§Ã&o de emendas para relatar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGANÇÃO DE RELATORIA - CMADS, CCTES, CICTS, CTASP E COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/12/2016 10:29:40  Data da assinatura:  20/12/2016 10:31:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento do

Semiárido, Comissão de Administração e Serviço Público, Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e

Serviços e Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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n.° 06 e 07 -

incluir alterações

em emendas já

relatas

   

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00119/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  23/12/2016 10:16:28  Data da assinatura:  23/12/2016 10:16:30

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00119/2016
23/12/2016

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS A LEI COMPLEMETAR Nº 09/2016

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  23/12/2016 10:22:14  Data da assinatura:  23/12/2016 10:22:46

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/12/2016

PARECER SOBRE AS EMENDAS A LEI COMPLEMETAR Nº 09/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.063/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.063 - ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE 2009,
QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO DE INCENTIVO À
ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARÁ - FIES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de retificação de parecer de mérito da emenda de   a leinº 02 e parecer das emendas06 e 07
Complementar nº 09/2016, oriunda da mensagem nº 8.063/2016 do Poder Executivo do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO
DE INCENTIVO À ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO CEARÁ - FIES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Os nobre Deputados Estaduais apresentaram emendas ao projeto original, modificando os dispositivos:

 

Emenda nº 2
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Art. 1° O artigo 4º do Projeto de Lei Complementar 09/2016 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4º [...]

 

V ""&,39; três representantes de entidades da sociedade civil, a serem eleitos em fórum
específico para tal." (NR)

 

Emenda nº 6

 

 

Art. 1º Acrescenta o art. 6 ao Projeto de Lei Complementar n.º 9/2016 que acompanha a
Mensagem nº 8.063, de 23 de novembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

Art. 6º O Conselho Gestor do Fundo Incentivo à Eficiência Energética - FlEE do Estado
do Ceará deverá apresentar, semestralmente, relatório à Câmara Setorial das Energias
Renováveis. (NR)

 

Art. 2º Acrescenta o art. 7º ao Projeto de ei Complementar nº 9/2016, que acompanha a
Mensagem n.º 8.063, de 23 de novembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

Art. 7º O Conselho Gestor do Fundo Incentivo à Eficiência Energética – FIEE do Estado
do Ceará deverá encaminhar relatório semestral para a Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará sobre todas as atividades e programas desenvolvidos pelo Fundo
Incentivo à Eficiência Energética. (NR)

 

Emenda nº 7

 

Art. 1. Acrescenta o Inciso &,39;VII&,39; ao Art. 4º do Projeto de Lei Complementar
que acompanha a Mensagem nº. 8063/2016 de autoria do Poder Executivo, com a
seguinte redação:
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Art. 4º (...)

 

VII  - representante das Universidades Públicas Estaduais e Federais no âmbito do Estado
do Ceará."

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

O Projeto de Lei em questão surge da possibilidade de diminuição das despesas com energia elétrica no
âmbito da Administração Estadual através da adoção de Políticas Públicas voltadas para ações de
eficiência energética, permitindo, assim, que os prédios públicos pertencentes ao Governo do Estado do
Ceará possam ter suas instalações elétricas eficientes e que venham a utilizar energia elétrica oriunda
micro e mini geração distribuída de energia com ênfase nas fontes renováveis como: eólica, solar,
biomassa e hidráulica, sendo esta por meio de Pequenas Centrais Hidrelétricas – PCH, ainda que essa
energia seja produzida em outro local, em plena conformidade com as regras estabelecidas pela
Resolução Normativa n° 482/2012, modificada pela Resolução Normativa n° 687/2015, ambas da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

Destarte, as emendas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade das emendas a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, retifico o voto da emenda nº 02/2016, sendo    FAVORÁVEL as emendas de ns.º 02, 06 e
  (oriunda da mensagem nº07(com modificações) do Projeto de Lei Complementar nº 09/2016

8.063/2016).

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES - CMADS; CCTES; CICTS; CTASP; COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/12/2016 11:32:18  Data da assinatura:  23/12/2016 11:36:13

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/12/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

47ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 20/12/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR, DE INDÚSTRA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO E DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO.

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                             

 

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/12/2016 12:28:33  Data da assinatura:  23/12/2016 12:28:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Julinho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

  2, 3, 6 e 7    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  26/12/2016 06:03:27  Data da assinatura:  26/12/2016 06:03:53

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/12/2016

Designado que fomos para relatar às emendas contidas no Projeto de Lei Complementar n.º 9, ORIUNDO
DA MENSAGEM N.º 8.063 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR DE N.º 81, 02 DE SETEMBRO DE
2009, QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO DE INCENTIVO À ENERGIA SOLAR DO ESTADO DO
CEARÁ - FIES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos manifestamos da seguinte forma:

PARECER FAVORÁVEL:

- Emenda Modificativa n.º 2, de autoria do Deputado Renato Roseno;

- Emenda Modificativa n.º 3, de autoria do Depautado Heitor Férrer;

- Emenda Modificativa nº 6, de autoria do Deputado Elmano Freitas; e

- Emenda Modificativa n.º 7, de autoria do Deputado Carlos Felipe.

É o nosso parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DESPACHO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO
QUINTO) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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